
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 



 

 
 
São Paulo, 08 de junho de 2011. 

 
Ao  
Sindicato dos Despachantes Aduaneiros de São Paulo, Campinas e Guarulhos  
Sr. Valdir A. Santos  
São Paulo - SP  
 
Assunto: Parceria Institucional 

 
Prezados Senhores,  

 
É com grande satisfação que manuscrevemos a presente carta, que dará início a uma sólida e profícua parceria 
entre o SINDASPCG e a CARGOPACK em prol e em beneficio dos Despachantes Aduaneiros associados e 
quites com seus deveres e obrigações estatutárias, os quais, acreditamos, em muito poderão ter seus resultados 
operacionais e financeiros, maximizados, com as ações conjuntas e descontos exclusivos que serão concedidos 
na prestação de serviços à categoria, podendo chegar até 30%, de acordo com o volume de serviços 
demandados.  
 
o foco de nossa Parceira fundar-se-á em projetos e processos que possibilitem uma verdadeira Consultoria em 
Sinistros à disposição dos Despachantes Aduaneiros associados, através do portal SINDASPCG, Convênios e 
Parcerias, e, posteriormente de acesso telefônico exclusivo, abrangendo a Prevenção, Controle e Gerenciamento 
de Avarias, Faltas e Extravios no Transporte Internacional de cargas. 

A CARGOPACK é uma sociedade simples de prestação de serviços estabelecida na cidade de São 8ernardo do 
Campo, no Estado de São Paulo, regularmente registrada como Comissária de Avarias junto a Federação 
Nacional das Empresas de Seguros Privados e de Capitalização - FENASEG sob n.o 546 e Receita federal, 
operando no ramo de Comissária de Avarias, Vistorias, Assessoria, Consultoria, Regulação e Ressarcimento de 
Sinistros nos Transportes Internacionais.  

Especializada em Vistorias Aeroportuárias, inclusive em operações de Trânsito Aduaneiro (TC=4), atuando nos 
Aeroportos Internacionais de São Paulo e Campinas, bem como Estações Aduaneiras de Interior -EADI's, 
promove através de técnicas e processos próprios a configuração de sinistros e suas respectivas 
responsabilidades, realizando, quando devidamente habilitada, o devido protesto contra o Transportador Aéreo 
Internacional e/ou Depositários Aeroportuário, buscando assegurar, de acordo com nossas normas legais, o 
exercício ao direito à indenização do importador / representado.  

Os serviços desenvolvidos pela CARGOPACK são de interesse dos profissionais Despachantes Aduaneiros, 
pois pesa sobre estes, a responsabilidade pela liberação ou desembaraço aduaneiro, sem a observância dos 
ditames securitários e legais, de carga avariada ou danificada pelo Transportador ou Depositário Aeroportuário, 
daí a extrema importância desta parceria que o SINDASPCG, está promovendo com a CARGOPACK, na garantia 
do adequado exercício do profissional Despachante Aduaneiro associado.  

Finalizamos, felicitando o SINDASPCG pela iniciativa pioneira, disponibilizando mais um serviço extremamente 
relevante para a categoria,  

 
 
Cordialmente,  
 
 

Eduardo Ribeiro Costa  

CARGOPACK DO BRASIL LTDA 


